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No capítulo de Direito Civil constou o seguinte julgado: 

O mero desejo pessoal não é motivo justificável para a alteração do prenome 

A regra no ordenamento jurídico é a imutabilidade do prenome (art. 58 da Lei nº 6.015/73). 

Todavia, sendo o nome civil um direito da personalidade, por se tratar de elemento que designa 

o indivíduo e o identifica perante a sociedade, revela-se possível, nas hipóteses previstas em lei, 

bem como em determinados casos admitidos pela jurisprudência, a modificação do prenome. 

Para que haja, contudo, a retificação de registro civil é necessário que exista uma circunstância 

excepcional apta a justificar a alteração do prenome. Ex: nome que gere constrangimento. 

Caso concreto: mulher ingressou com ação pedindo para trocar seu nome de Tatiane para 

Tatiana, sob a alegação de que é “popularmente” conhecida como Tatiana. O STJ não aceitou e 

disse que isso não é suficiente para afastar o princípio da imutabilidade do prenome, sob pena 

de se transformar a exceção em regra. 

STJ. 3ª Turma. REsp 1728039/SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 12/06/2018. 

Ocorre que o entendimento acima está superado. Isso porque a Lei nº 14.382/2022 deu nova 

redação ao art. 56 da Lei nº 6.015/73 e passou a prever a ampla possibilidade de alteração do 

prenome, inclusive de forma imotivada: 

Art. 56. A pessoa registrada poderá, após ter atingido a maioridade civil, requerer pessoalmente 

e imotivadamente a alteração de seu prenome, independentemente de decisão judicial, e a 

alteração será averbada e publicada em meio eletrônico. 

§ 1º A alteração imotivada de prenome poderá ser feita na via extrajudicial apenas 1 (uma) vez, 

e sua desconstituição dependerá de sentença judicial. 

§ 2º A averbação de alteração de prenome conterá, obrigatoriamente, o prenome anterior, os 

números de documento de identidade, de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da 

Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, de passaporte e de título de eleitor do registrado, 

dados esses que deverão constar expressamente de todas as certidões solicitadas. 

§ 3º Finalizado o procedimento de alteração no assento, o ofício de registro civil de pessoas 

naturais no qual se processou a alteração, a expensas do requerente, comunicará o ato 

oficialmente aos órgãos expedidores do documento de identidade, do CPF e do passaporte, bem 

como ao Tribunal Superior Eleitoral, preferencialmente por meio eletrônico. 

§ 4º Se suspeitar de fraude, falsidade, má-fé, vício de vontade ou simulação quanto à real 

intenção da pessoa requerente, o oficial de registro civil fundamentadamente recusará a 

retificação. 

 


